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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
L E I NQ I08 D E I6 DE JUNH o D E 1.986

OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ERECHIM A ARBORIZAR, PARA O FUTU
RO, TODOS OS LOGRADOUROS PÚBLI -
COS MUNICIPAIS COM ESStNCIAS FLO
RESTAIS NATIVAS DA REGIÃO.

WILSON JOSÉ TONIN, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que na forma do previsto nos arti
gos 94,95 e 97 inciso 2Q da Lei Org~nica do Municf -
pio, promulgo a seguinte

L E I

Fica o Poder P~blico Municipal de Erechim obrigado a
arborizar, a partir da publ icação desta Lei, todos -
os Logradouros P~bl icos Municipais com ess~ncias fio
restais nativas da reg. ao.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Nessa arborizaç~o dar-se:~ prefe-
r~ncia ~s ~rvores frutfferas si Ivestres da região.
A Prefeitura Municipal de Erechim, por ocasi~o de a-
berturas de novas ruas, novas praças ou na implanta-
ç~o de asfalto ou calçamento em logradouros p~bl icos
j~ existentes, dever~, paralelamente, realizar um es
tudo paisagfstico para uma arborizaç~o com ess~ncias
florestais nativas, adequadas a cada lugar, rua, ave
nida ou praça.

Em pontos estrat~gicos da cidade ou devidamente sele
cionados para isso de domfnio p~bl ico e que nao Impe
çam a visibi Iidade para o tr~nisto, a Prefeitura de-

'-
ver~ p Jantar pés de ERVA MATE. 1~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PARÁGRAFO ÚNICO: - Esses pes de Erva Mate dever~o ser
,.conduzidos para que se tornem arvores bem copadas, e

esporadicamente sua erva colhida, sob a supervisao de-
um t~cnico no assunto, eis que a ERVA~MATE ~ o sfmbolo
do Rio Grande.
As ~rvores existentes nos logradouros P~bl icos Munici-
pais, ~ medida que fenecerem, ser~o substituídas paula
tinamente, de acordo com o artigo prImeIro e seu para-
grafo ~nico da presente lei.
Revogam-se ~s disposiç~es em contr~rio.ART IGO 5º)

ART IGO 6º)

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Data Supra ~

AlDÉR ICO AlB INO M lOlA -1-=
Iº Secret~r io

Esta lei entrar~ em vigor Publ icaç~o.

CÂMARA MUNICIPAL
DE 1.986
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JORNAL "A VOZ DA SERRA"
ED IÇÃO ,?o IA 24 ,DE JUNHO DE 1986

ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
CAMARAMUNICIPAL DE ERECHIM

LEI N' lC8DE 16 DE JUNHO DE 1986

OBRLGA ,x BREFEITImiA MUNIOI-
PAL DE EREOHIM A ARBORIZ,AR.
PARÁ' o ,FUTURO. TODOS OS LO-
GtIMDOUROS PúiBLrCOS :MuNICL
,PAIS COM 'E8s®NCIAs FLoRES-
TAIS 'NATIVAS DA REGIAO.

WILOON JOSll: TONIN. Presidente da ca-
-rnara Municipal de Erechlm. Estado do Rio
Grande do Sul.'

'FAço SABiEm.. que na forma do previsto
nos artigos 94. 95 e 97 íncíso 2° da Lei Orgãní;
ca do MUJnicipio. promulgo a seguinte:

L E I
ARTIGO 1°) ~ Fica o Poder Públíoo MuniClnal
de Erechim obrigado a. arborízar, a partir 'da

'publicação desta Lei.o todos '00, Lo~adouros PÚ-
blícoe .Múnícípàís com essências "florestaís natL
vas da'reglão.'· ,
PARÁGRAFO:,ÚNICO:- - Nessa arborízação
dar-se-à preferência" às árvores frutiferas slL
vestres da região. ,,' "
ARTIGO ~) ~ A Prefeitura Municipal' de E-
.rechím .. por ocasião, de. aberturas de novas ruas.
'novas-praças ou na implantação de asfalto ou
calçamento em Iogradouros públicos já exísten,
teso deverá. paralelamente, realizar um estudo
paísagístíco para, uma arbcrízação com essên;
cías florestais nativas. adequadas a cada lugar.
rua. .avenída ou' praça, '

.AlR'TIrGO gO), - Em;pontOs estratégicos da ci-
dade ou devídarnenteiselecíonados para- 1500 de,
domínio ,público e, que não impeçam a vísíbíü-
dade -para o trânsito. a Prefeitur.a deverá plan-
tal', pés de, ERVA l',1A TE" '
PAlRÁ~FO ÚiNWO :"..,,Esses pés de Erva Ma.
te deverão sen-condusrdosjiara que se tornem
árvores ,bem copadas. .e esporadicamente sua

" erva colhida. sob a supervisão de um técnico no
assunto, eis que a ERVA_MATE é o símbolo
do Ri.o Grande. '
AiRTIGO 4°) - As árvores 'existentes nos logra-
doures Públicos Municipais. à medida que fe-
necerem. .serão substituídas paulatinamente. de
acordo com o:artigoprlmeiro e seu parágrafo
único da presente Lei.
ARTrGO 5°) - Revógam"se às disposições em
contrárío. '
ARTIGO 6") _ Esta"·Lei entrará em, vigor na '
data de 'sua 'Bubl1câção,

Câmara Municipal de vereadores, em 16 de
junho. de 1986 ' -

Wilson José Tonin
Presidente

Registre ..se e Publíque.se
Data Supra '

Aldérico Albl!no MiOw.
1° Secretario

Nery Gasnarfn
2° Secretário /


